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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.657, DE 06 DE MARÇO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  evolução
funcional,  de que se trata o
a r t i g o  3 7  a  3 9 ,  d a  L e i
Municipal  1.154  de  22  de
dezembro de 2009 e dá outras
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº
387, de 26 de fevereiro de 2026;

Considerando o parecer administrativo educacional da
Graboski Advogados Associados, parecer nº 0155/2023 e
Portaria nº 3.904, de 17 de agosto de 2023;

Considerando a sobra de 10,25 (dez inteiros e vinte e
cinco décimos) de pontos, conforme parecer;

Considerando ainda que ficará com uma sobra de 5,25
(cinco  virgula  vinte  e  cinco  décimos)  de  pontos  para  a
próxima evolução pela via não acadêmica;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido a Sra. MARIA TEREZA FERRARI

CANELA, portadora do CPF nº 154.***.***-03, ocupante do
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, a evolução
funcional pela via não acadêmica, passando a receber a
remuneração  correspondente  a  FAIXA  1,  NÍVEL  XIII,
GRAU O, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao
do requerimento, conforme processo administrativo acima
mencionado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 06 de março de 2026.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 09 de março de 2026.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.658, DE 06 DE MARÇO DE 2026.

“Nomeia  servidor  para  cargo
p ú b l i c o  p e r m a n e n t e  q u e
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear  o  Sr.  CARLOS  EMANUEL  MELO

FRANCO DE GODOY, portador do CPF nº 136.***.***-71,
habilitado no Concurso Público nº 01/2025, classificado em
5º  lugar,  para  na  Diretoria  Municipal  de  Finanças,  para
exercer o cargo de FISCAL MUNICIPAL.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 06 de março de 2026.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 09 de março de 2026.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.659, DE 06 DE MARÇO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  evolução
funcional,  de que se trata o
a r t i g o  3 7  a  3 9 ,  d a  L e i
Municipal  1.154  de  22  de
dezembro de 2009 e dá outras
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº
408, de 02 de março de 2026;

Considerando o parecer administrativo educacional da
Graboski Advogados Associados, parecer nº 0166/2021 e
Portaria nº 3.364, de 03 de novembro de 2021;

Considerando a sobra de 27,25 (vinte e sete vírgula
vinte e cinco) de pontos, conforme parecer;

Considerando  ainda  que  ficará  com  uma  sobra  de
18,25 (dezoito virgula vinte e cinco décimos) de pontos
para a próxima evolução pela via não acadêmica;

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  concedido  a  Sra.  SOLANGE  DE  SOUZA

PAIVA,  portadora do CPF nº  253.***.***-65,  ocupante do
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - Adjunto, a
evolução funcional  pela  via  não acadêmica,  passando a
receber a remuneração correspondente a FAIXA 1, NÍVEL
VII, GRAU A, a partir do primeiro dia do mês subsequente
ao  do  requerimento,  conforme  processo  administrativo
acima mencionado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 06 de março de 2026.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 09 de março de 2026.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
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Diretor de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 4.660, DE 06 DE MARÇO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  exoneração
d o  c a r g o  e f e t i v o  q u e
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Auxiliar

de Serviços Gerais, a Sra. ARUANA CRISTINA DE MORAES
FRANCISCO,  portadora  do  CPF  nº  372.***.***-03,  lotado
junto a Diretoria Municipal de Educação.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 06 de março de 2026.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 09 de março de 2026.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
Diretor de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO n° 016/2026 –
INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  nº  001/2026–
PROCESSO  nº  019/2026.  OBJETO  DO  CONTRATO:
CONTRATAÇÃO DE SHOW DA DUPLA SERTANEJA GIAN &
GIOVANI,  COMO  ATRAÇÃO  MUSICAL  DURANTE  A
REALIZAÇÃO DOS EVENTOS EM COMEMORAÇÃO AO 60º
ANIVERSÁRIO  DA  CIDADE.  CONTRATADA:  MARCINHO
COSTA EVENTOS MUSICAIS LTDA EPP. VALOR GLOBAL DO
CONTRATO:  R$220.000,00 (duzentos  e  vinte  mil  reais).
Assinatura do contrato: 05 de março de 2026. Vigência
do contrato: 60 (sessenta) dias. Lindoia, 06 de março de
2026.  Luciano  Francisco  de  Godoi  Lopes  –  Prefeito
Municipal.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO n° 015/2026 –
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 011/2026– PROCESSO nº
030/2026.  OBJETO  DO  CONTRATO:  AQUISIÇÃO  DE
LUMINÁR IAS  POSTE  LED  100W  5000K  E  RELÉ
FOTOELÉTRICO  BIVOLT,  DESTINADOS  À  MANUTENÇÃO  E
RESTABELECIMENTO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE LINDOIA/SP. Contratada: RLUX ILUMINACAO
LTDA. Valor global do contrato: R$63.080,00 (sessenta e
três mil e oitenta reais). Assinatura do contrato: 05 de

março de 2026. Vigência do contrato: 60 (sessenta) dias.
Lindoia, 06 de março de 2026. Luciano Francisco de Godoi
Lopes – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO n° 018/2026 –
CONCORRÊNCIA  PRESENCIAL  Nº  001/2025–
PROCESSO  nº  062/2025.  OBJETO  DO  CONTRATO:
“OUTORGA DE  CONCESSÃO ONEROSA DE  USO DO
IMÓVEL  LOCALIZADO  NO  COMPLEXO  ESPORTIVO
JORGE LEOPOLDINO NETO”.  Contratada:  44.749.416
KELVIN  LUCAS  MARIANO  CUNHA.  Valor  global  do
contrato: R$33.000,00 (trinta e três mil reais). Assinatura
do  contrato:  05  de  março  de  2026.  Vigência  do
contrato: 60 (sessenta) meses. Lindoia, 06 de março de
2026.  Luciano  Francisco  de  Godoi  Lopes  –  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
HIDROMINERAL DE LINDÓIA

CONVOCAÇÃO
Fica  convocado  os  candidatos  abaixo  relacionados,

habilitados  no  Concurso  Público  nº  01/2022,  para
comparecer até o dia 13 de março de 2026, no Paço
Municipal “Agostinho de Souza Godoy”, sito à Avenida Rio
do Peixe, 450 – Jd. Estância Lindóia, nesta cidade, no setor
de  Recursos  Humanos,  a  fim  de  manifestar  sua  vontade
sobre  a  escolha  de  vaga  no  cargo  de:

ATENDENTE
Classificação Nome CPF

12º GLAUCIA LONER GONÇALVES 463.***.***-16

O não comparecimento implicará na desistência
do cargo.

Lindóia, 06 de março de 2026
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

HIDROMINERAL DE LINDÓIA
CONVOCAÇÃO
Fica  convocado  os  candidatos  abaixo  relacionados,

habilitados  no  Concurso  Público  nº  01/2022,  para
comparecer até o dia 13 de março de 2026, no Paço
Municipal “Agostinho de Souza Godoy”, sito à Avenida Rio
do Peixe, 450 – Jd. Estância Lindóia, nesta cidade, no setor
de  Recursos  Humanos,  a  fim  de  manifestar  sua  vontade
sobre  a  escolha  de  vaga  no  cargo  de:

ATENDENTE
Classificação Nome CPF

13º ELIANA APARECIDA BISCUOLA 157.***.***-75

O não comparecimento implicará na desistência
do cargo.

Lindóia, 09 de março de 2026
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

HIDROMINERAL DE LINDÓIA
CONVOCAÇÃO
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Fica  convocado  os  candidatos  abaixo  relacionados,
habilitados  no  Concurso  Público  nº  01/2022,  para
comparecer até o dia 13 de março de 2026, no Paço
Municipal “Agostinho de Souza Godoy”, sito à Avenida Rio
do Peixe, 450 – Jd. Estância Lindóia, nesta cidade, no setor
de  Recursos  Humanos,  a  fim  de  manifestar  sua  vontade
sobre  a  escolha  de  vaga  no  cargo  de:

PROCURADOR JURIDICO
Classificação Nome CPF

10º LIZZIE MARIA OLIVEIRA MOSCAO
MARTINS

291.***.***-04

O não comparecimento implicará na desistência
do cargo.

Lindóia, 09 de março de 2026
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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